
AO SENHOR CONSELHEIRO DA PRIMEIRA RELATORIA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

 
 

PROCESSO N. 9899/2021 

CITAÇÃO N. 179/2022 

 

ANA FRANCYELE PARENTE BORGES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal, inscrita no CPF de n. 056.969.871-50 e no RG de n. 1.229.710 – SSP/TO, 

residente e domiciliada na Estrada da Providência, s/n, Chácara Santa Fé, CEP 77.650- 

000, Miracema do Tocantins, vem, pessoalmente, à ilustrada presença de V. Exa., nos 

autos do processo supramencionado, em atendimento ao disposto na Citação n. 

179/2022-RELT1, recebida, via AR, em 17.03.2022, para apresentar defesa em face dos 

fatos descritos no Relatório de Auditoria n. 10/2022 da 4ª Diretoria de Controle Externo 

– 4ª DICE, o que a faz da forma que se segue: 

 

 

I – DOS FATOS 

 
Em 21.01.2021, a citanda nomeada para exercer o cargo comissionado de Assessora 

Especial da Secretária Municipal de Transporte, conforme o Decreto n. 52/2021 anexo. 

Entretanto, desde a origem, foi designada pela Secretaria de Administração a prestar 

serviço junto ao Departamento de Recursos Humanos, onde permanece até a presente 

data. 

Entre os dias 25.10.2021 a 29.11.2021, foi realizada diligência de auditoria externa para 

averiguar a legalidade e legitimidade dos gastos com combustível e a regularidade das 

licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins/TO, no 

período de janeiro a setembro de 2021. 

O Relatório de Auditoria n. 10/2022 – 4DICE apontou, em síntese, que: i) houve uma 

série de irregularidades no âmbito dos processos de aquisição n. 102/2021 e 323/2021, 

entre elas a ausência de “parecer do responsável em acompanhar a execução contratual 

e de documentação hábil que comprove a efetiva fiscalização da realização da despesa”; 

 



ii) no processo referente a aquisição de combustíveis da Empresa Auto Posto IDEAL 

LTDA, CNPJ nº 07.284.804/0001-09, no valor de R$ 203.717,62 (duzentos e três mil, 

setecentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos), no período de janeiro a 

setembro de 2021, foram realizados por dispensa de licitação e contrariam a 

Constituição da República e a Lei n. 8.666/1993; iii) por meio do Ato de Dispensa nº 

102/2021, de 07.01.2021, a Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, realizou 

aquisições de combustíveis, tendo em vista o caráter emergencial e que as atividades do 

Município, essenciais, não poderiam ser paralisadas, até realização de procedimento 

licitatório, sendo tal posicionamento ratificado por “parecer” da Assessoria Jurídica e 

“Nota Técnica” do Controle Interno; iv) posteriormente, em 8.2.2021, por iniciativa da 

Secretaria de Administração e, considerando que, o quantitativo solicitado e dispensado 

inicialmente, somente foi suficiente para abastecer os veículos no decorrer do mês de 

janeiro e considerando também o caráter emergencial, foi solicitado um aditivo no 

contrato ora já objeto de dispensa de licitação; vi) esse procedimento foi também 

ratificado por “parecer” da Assessoria Jurídica e “Nota Técnica” do Controle Interno, 

sendo “aditivado” um valor de R$ 190.822,00 (Cento e noventa mil, oitocentos e vinte e 

dois reais), conforme Nota de Empenho nº 45093 de 3.5.2021; vii) não há manifestação 

do Fiscal de Contratos e o valor aditivado extrapola o limite permitido em legislação. 

Em consequência disso, lhe foi imputada a responsabilização solidária, como se “fiscal 

de contrato” o fosse, o montante do suposto dano ao erário de R$ 508.183,66 

(quinhentos e oito mil, cento e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos). 

Assim, indignada com tal situação, não lhe restou alternativa senão a de se defender, 

individualmente, acerca das irregularidades cometidas pela própria Administração desde 

a origem. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

 
Em estrita observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, previstos no art. 5 º, inciso LV, da Constituição da República de 1988, o prazo 

para o atendimento à citação n. 179/2022 – RELT1 foi de 15 dias, a contar do seu 

recebimento, dia 17.03.2022, o que demonstra sua tempestividade. 

III – DA PRELIMINAR 

 

Inicialmente, cabe destacar a ilegitimidade passiva ad causam da citanda para compor o 

polo passivo do processo supramencionado. Isso, porque, em nenhum momento fora 

informada pela Administração de que seria a “fiscal de contratos” da prefeitura, embora 

tenha sido nomeada por meio do Decreto n. 66/2021, sem a sua permissão e sem a sua

 
















